
 

 
 
 
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, 
VEREADOR ANDERSON GOGGI  
 
 
  
Excelentíssimo Senhor Presidente. 

 

Os vereadores Dárcio Bracarense e Leonardo Monjardim apresentam MOÇÃO DE REPÚDIO ao 

Governo Lula diante das denúncias feitas por mulheres de Santa Catarina que participaram da 

Marcha das Mulheres Negras, realizada em Brasília.  

 

Segundo os relatos, elas foram alojadas em baias de cavalo, em um estábulo localizado na Granja 

do Torto, situação que representa grave desrespeito à dignidade humana. As participantes 

afirmaram ter sido recebidas com descaso e submetidas à violência simbólica, relatando que o 

local havia sido improvisado com feltros e serragem para tentar disfarçar que se tratava de uma 

cocheira. Relatos como “isso aqui é uma baia, isso aqui é uma cocheira”, “a escravidão nunca 

acabou” e “isso aqui é a senzala do século 21” demonstram a indignação e o constrangimento 

vividos pelas mulheres. 

 

A situação se agrava diante dos valores milionários repassados por instituições públicas e 

privadas para a realização do evento, indicando má gestão, negligência e desrespeito às 

participantes, especialmente considerando a importância histórica e simbólica da Marcha das 

Mulheres Negras. O caso afronta diretamente o princípio da dignidade da pessoa humana e 

representa um retrocesso inaceitável nas políticas de promoção da igualdade racial. 

 

Diante disso, os vereadores reiteram sua indignação e repudiam veementemente a conduta do 

Governo Federal, exigindo esclarecimentos, responsabilização dos envolvidos e garantias de que 

situações como essa não voltem a ocorrer. 

 

 

Vitória/ES, 26 de novembro de 2025. 

 

_____________________________ 

DÁRCIO BRACARENSE 

Vereador – PL 

 

 

_____________________________ 

LEONARDO MONJARDIM 

Vereador - NOVO 
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